
ESTÀDO DA PÀRÂÍBA
PREFEITURA N'flCIPAL DE DII'IS ESTRADAS

AVISO DE CHAI,IAT.IEiITO PÚBIICO PARA CO{TRATAçÃO OrNrrA
DTSPENSA |to W027,12O23 LEr 14.133/2021

A Prefeitura MunÍcipâl de Duas Estradas - pB, através da prêfeita do
Município de Duas Estradas - pB, no uso das suas atribuLções e com
fundamento na Lei ne 14.133/2021, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 67 /2O22t art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBJETO pOR ttEIO DE DISpEitSA DE LICITAçÃO Eit RAZÀO DO VALOR:
Aquisição de peixe congelado - gênero alimentício perecíveI -, para

distribuição gratuita à população compnovadamente carente, na Semana
Santa.

PRÀZO DE EilTREGA DAS PROPOSTAS.. T5/93/2O2}.
EIilAIt PARA Ein IO DÂS PROPÍTSTAS: prefeituradeduasestradas.pbtgnail.com.
0 termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 10 de Março de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

cH/Àil/ÀitEilro PÚBLrco

PREÂüBULO

o ruilrcÍPro DE DUAS ESTR DAS, inscrito no cNPl/MF sob o ne

08.787.O12/AOO!-1O, através da PREFEITA IflrNfCf PAL, torna púb1ico que

fará contratação mediante o procedimento de DTSPENSA DE LrcrTAçÃo,
com fundamento no art.

etivando a contratação
75, inciso II, da Lei ns !4.733 /2021'
do objeto adiante descrito:

Aquisição de
ra distribuição

peixe congelado - gênero alimentício perecíveI
gratuita à população comprovadamente carente,

ob

a Santa.
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RECEBIIIIEITITO DAS PROPOSTASM
BRASÍLIA
E.}IAIL PARA ENCAITNilUIIENTO DAS
prefeituradeduasestradâs. pbQgmail. com

HORÁRIO DE

PROFOSTAS:

Responsável (a): Central de
Contrataçôes ltlunicipais (CCtit)

Contato: (83) 99158-0654

LEGISLAçÂo AptIcÁvEL: t-ei Éeaerat
ne 67, de 14 de junho de 2O22.

ne. 14.L33/2O21, Decreto lrlunicipal

rl{FoRttAçÕEs ADrcrours: o edital e seus anexó@is
no link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
de recebimento de propostas.
REFERÊilCIA DE TE[tPo: Para todas as refeiêrrc@ado
o horánio de BrasÍlia e contados em dias úteÍs.

óRGÃo DEttAilDAt{TE: t4uNrcÍpro DE DUAS ESTRADAS cuja erefeitá Municipar
é a autonidade solicítante e a ordenadora de despesas, utilizandc
recursos orçamentários do refenido órgão para fazer face às despesas
da contratação.

1. IUSTIFICATM E FUNDAI{EI,ITAçÃO:
1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito
púbIico interno, tendo por finalÍdade exercer a representação do Poder
Executivo HunÍcipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do MunicÍpio.
1.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da aquisíção de
peixe congelado para distnibuição gratuita à população carente do
Município.
1.3. Assim, o Município necessita da aquisição de peixe congelado,
essenciaf para a manutenção de suas atividades.
1.4. 0 processo de contratação se dará pon Dispensa de Licitação, com

base no art. 75, II, da Lei Federal ns 14.133 de O1 de abril de 2621
e pelo art. 11 do Dêcrêto Hunicipal ns 67 de 14 de junho de 2A22, EM

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRTçÂO DETATHAITA DO OBIETO:
Aquisição de peÍxe congelado - gênero alimentÍcio perecÍvel -, para
distribuição gratuita à população comprovadamente carente, na Semâna

Santa .

W er'



t)
t.
<)
À

O,I

EsTÂDo DA PARAÍBÂ
PREFEITURA II'{ICIPAL DE ÍX,,AS ESTRÀDÂS

3. OBRIGAçõES DÂ CONTMTÂDA:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de quaridade estaberecidospara o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b) - Respon sabil,izar - se por todos os ônus e obrigações concernentes àlegislação fiscal, civil, tributária e trabalhistã, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceinos em razão da execução do objeto contratado;c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito p1lo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em
todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo pnestan
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou neduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no nespectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuar a entrega do objeto em penfeitas condiçôes, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectÍva nota fiscal, na qual constanão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de ganana ou validade;
i) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecêde a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprimento do pnazo previsto, com a devida comprovação.
j) Não será admitida a subcontratação do objeto l-icitatório.
k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeÍtos ou incorreções resultantes de ?uÍ
execução ou de materiais nela empregados. 

f{y .
4. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE: 'W
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamehte
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do contnato;
b) - Proponcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fieL
execução da obra contratadaj
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer imegularidade encontrada
guanto à gualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas res ponsabilidades e)/
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contrato, nos teFmos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fÍscalizar a sua execução, respectÍvamente, permitida a contratação
de terceiros para assistêncÍa e subsÍdio de informações pertinentes a
essas atribuições.

s. DA GESTÃO E FISCATIZAçÃO DA EXECUçÂO DO CoNTRATO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do
Geston do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da pnestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar âs regularÍdades fiscais (Federal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em
especial aquelas pertÍnentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autoridade competente, dê forma motivada e fundamentada
e com base nas anotaçôes da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme prevÍsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contPatual,
consultar, em tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, êm

havendo, promover a respectiva prornogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e

) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. a fiscalização e o acompanhamênto do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne a4.733/2lt
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprÍmento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçôes de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrêncÍas qualitativas e/ou quantitativas,
infornando ao Gestor do contrâto sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tonada de provi.dências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
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sobne possíveis incon s istên cias;
e) AvalÍar os resultados/obj etos entregues;
f) Atestar a Nota Fiscal e o relatório de pnestação dos serviços
(quantidade, modalidade de necebimento dos documentos, tarifas dos
serviços ê demais informaçôes que sê fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n"
8.666/93 e suas alterações;
h) Receben e examinar as crÍticas, sugestôes e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as oconrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púb1ico as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
pnestado;
j) Intervin na pnestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receben, apunar e

solucionan queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (tninta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de

investimentos para exPansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:

a) O objeto do presente contnato será recebido:
,i.; p.orlto"iamente, no ato da entrega, para verificar se está de

".o"ào 
com o exigido, e em caso nêgativo, a contratada deverá

efetuar as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

respon sabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros'. por

quaiquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade dâ Administração ou de seus agentes e

p""pottot,'de conformidade com o art' 12o da Lei ns 14'113' de 2027 '

6. VALOR ESTII,IAITO

6.r. Rl 46.98O,00
reais);

DA COilTRÂTAçÃO:
(Quarenta e seis mit ê novecêntos e oitênta

6.2. A estimativa do valor a ser contratado incLui as despesas com

transporte e entrega dos medicamentos.
6.3. b valor estimado Íoi obtido mediante a média das cotações de

preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de

preço.
6.4. o valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos

P/iC.: 1-
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com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. COI{DIçÕES DE PAGÂIrtEIrtTO:
7 -L- o pagamento será efetuado na Têsourania do contratante, mediante
processo regulan, da seguinte maneira: para ocomer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2 A nota fiscal somente será aceita se nera estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estar acompanhada dos sêguintes documentos: certidão negativa de
Débitos TrabaLhistas (CNDT); certi.Ficado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAIiTENTÁRIA.
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária :

70.oo - oa.2$.2006.2042 - 500 - 3.3.90.32.Ot.

9. VIGÊilCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, contado a partir da
data de sua assinatura e poderá ser prorrogâdo em conformidade com o
dÍsposto no artigo tO7 da Lei ns :4.133/21 e suas alteraçôes, até o
1Ímite de 1O (dez) anos.
9.2. O empenho de dotaçôes orÇamentárias suplementanes até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza altenação do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorren após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
LO.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de con"Figuração de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
lO.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índice comespondente do mês

em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de

acordo com o último ÍndÍce conhecido, cabendo a correção de cáIculo
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCII{' OI' SUPRESSÂO:

11.1. No interesse da Administração do Município, o valon inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da LeÍ 74.733/2!.
77.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mêsmas condições
licitadas. os acréscimos ou suDrêssões oue se fizerem necessánias-

M"
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acordo entre âs partes.

12. DA APRESENTÂçÂO DOS ÍrcCU}IENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradones.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangêina em funcionamento no PaÍs, e ato de registno ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
d) InscriÇão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exencÍcio.
e) O contrato social ê suas alterações, quando possívef, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíveI com o objeto
licitado.
f) os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTo,
que o apnesente juntamente com a úItima ata que elegeu suâ diretoria
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministérlo da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscnição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatívê1 com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal, relativo
ao domicÍfio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatíveI com o objeto da presente dispensa de licitação' *(no caso

de empresas com atividade de prestação de serviços)'

c)ProvaderegulanidadeparacomaFazendaFederal,mediante
apresentação de certidão Negativa de Débito das contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federaf, da sede do

pnoponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
àl Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediânte

apresentação de certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela

Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade parâ com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negâtiva de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra

N
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de DébÍto, demonstnando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no !2.MO/2Ott).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negâtiva de falência ou concordata, recuperaçãojudicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidon judicial da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÂO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de Direito Púb1ico ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatíveI e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSIçÕES FIMIS:
74,t É vedada a subcontratação pancial ou total, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
t4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.s 14-733/27, dos pnincípios do
direito púb1ico e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
74.3 As comunicaçôes entre as pântes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 10 de Março de 2023.

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAI{ENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrat

l. rr,. n.-. L. -1r - L Ju,
Central de Coàtrati çôes Hunicibais - CCM

,Js. fu
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AI'IEXO I - DISPEilSA No W2U2O27 LEÍ L4.tt?l2il2t

TERIiIO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçõES

L.O. DO OBJETO
constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação: Aquisição depeixe congerado - gênero alimentício perecÍveI -, para distribuÍçãogratuita à população comprovadamente carente, na Semana Santa.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.L. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo afinalidade de definir, técnica e adequaáamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em te1a. As característicase
especificações do objeto ora licitado são:

c(b.
1 Corvina congelada

DrscRrrtl}laçÀo
individuâf

3.O. OBRIGAçÕES DO COilTRATADO
3.1. Executar devidamente os fornecimentos descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
4.3. Mãnter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;
4.4. Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar
os informes e escfarecimentos solÍcitados;
4.5. Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceÍros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo êssa responsabilidade 

" ^ /fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; \\í
5.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou en parte, oí\ll
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizacão\ Jf/"2
expnessa do Contratante; \4\
5.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exÍgidas no respectivo processo lÍcitatórÍo, apresentando ao
Contratante os documentos necessánios, sempre que solicitado.
5.8. Efêtuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de ReferêncÍa e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
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5.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
5.1O. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
5.11. Repanar, comigir, remover, reconstruir ou substituin, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contnato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resuftantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.

4.O. OO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE OE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Refenência - Especificações, na cofuna código:
4.1.1. SuperÍor ao estimado pelo oRC, o item será desconsiderado; ou
4.7.2. Com indÍcios que conduzam a uma pnesunção relativa de
inexequibilidade, pelo critério definido no Ant. 48, II, §1e, da Lei
8.666/93, em tal situação, não sendo possíveI a imediata confirmação,
poderá sen dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 93 (três) dias úteis
para comprovar a viabilidade dos preços, confonme panâmetros do mesmo

Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2. Salienta - se
automaticamente a

correspondente.
4.3. 0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da

que tais ocorrências não desclassificam
proposta, quando for o caso, apenas o item

presente dispensa - valor de Referência -, que representa o somatório
iotat dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a

serem executados, referente ao correspondente item, está acima

indicado.

5.O. tjlooElo DA PROPOSÍA

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta

de preços corresp;ndente, podendo o licitante apresentar a sua proposta

no'próprio modeio forneciào, desde que seja devidamente preenchido'

coniorme faculta o instrumento convocatório - Anexo If'

^,)
.[L
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A}IEXO IT - PROPOSTÀ

DISPENSA ito Wà2U2O23 LEI 14.133/2021

PROPOSTA

REF.: DISPENSA ito 0OO21I2O23 rEI LA.t?Zl2O2t

OBIETO: Aquisição de peixe congelado - gênero alimentício perecÍvel
para distribuição gratuita à população comprovadamente carente,
Semana Santa.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em
epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coo.
1 Corvinâ congelada individual

Dr sERrrrrÍ{açÀo UI{ID. QUÀNT.
KG 3009

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 09 (nove) meses

PAGAIiIENTo: 36 (trinta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessênta) dias

de

na

de

30

&,
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PREFEIILNA IIIIICIPAL DE II,,§ ESIRAI'AS

ANEXO IrI - ITIilUTA DO CONTRATO

DIsPE]{SA }te W2L|2O23 LEI ilo t4.L33l2O2L

CONTRATO I'le ..../...

TERI,IO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTMDAS E

PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORI4E

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FOR}IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA

MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas

Estradas - PB, cNPl ne 08.787 .d72/OOOI-LO ' neste ato repnesentada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria
Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - zona
Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5o4'4O' carteina de

Identidade ns 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CoNTRATANT, e do

outro lado . - ..., cNPl ns

. ., neste ato representado por . . . . residente e domiciliado na
- ..., CPF ne

Carteira de Identidade ne doravante simplesmente
CoNTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRI}IEIM - DOS FUNDA}IENIOS:

Este contnato decorne da Dispensa de Licitação ns ooo2u2023 '
processada nos termos da Lei no 14.733/ 2021-t Decreto Municipal n"

67 /2022; e legistação pertinente, consideradas as alterações
posteriáres das 

-referidas nonmas, às quais os contratantes estão

sujeitos como também às cláusufas deste contrato'

CúUSULÂ SEGUNDA - DO OB]ETO:

O presente contrato tem Por
gênero alimentício Perecíve1

objeto: Aquisição de peixe congelado -
:, para distribuição gratuita à

oserviçodeveráserexecutadorigorosamentedeacordocomascondições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação ne

ooo2L/ 2023 Lei n" L4.733 /2O2L e instruções do contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato'
indepenáente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço

unitário.

população comprovadamente carente, na Semana Santa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
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cLÁusuLA QUARTA - DO REAIUSTAT{ENTO Eil SEilTIDO ESTRITO:
0s preços contratados são fixos e irneajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofner reajuste após o interregno de um
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamentê para as
obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do ú1timo neajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cáIculo referente ao reajustamento de preços do valor
nemanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
caso o Índice estâbelecido para neajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor .

Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes
elegenão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento-
O prãzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,

contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisÍvel ou previsíve1 de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. !24 a !36, da Lei 74-733/27

CIÁUSULA QUIilTA - DA MTAçÃO:
As despesas correrão Por conta
orçamento vigente:
Recursos PróPrios do HunicíPio de

to.oo - o8.2M.2006.2042 - 500 -

da seguinte dotação, constante

Duas Estradas:
3.3 -90 -32.O7.

do

CLÁUSULÀ SEXTA . DO PAGAI4EilTO:

o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às

norm;s e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as

disposições dos Arts. 74L a !46 da Lei t4'!33/2U da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIÍiIA - DOS PRAZOS E DA VTGÊNCIA:

os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do
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hipóteses previstas na Lei L4.!33/2021, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: O5 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 03 (três) meses,
considerada da data de sua assinatura, podendo ser pronrogada, nas
hipóteses e nos tenmos dos Arts. lOS a L:-4, da Lei 74.L33/21.

CLÁUSULA oITAvA . DAs oBRIGAçôES Do coilTRATAI{TE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornêcimento efetivamente
realizado, de acondo com as respectivas cLáusulas do contrato;
b) - Proponcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respon sabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especi.almente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para âssistência e subsÍdio de informações pertinentês a

essas atribuiçôes.

CLÁUSULA M)T{A - DAS OBRIGAçôES DO CONTRATAIP:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância âos prazos estipulados;
b) - Respon s abilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentês à

legislação fiscal, civil, tributánia e trabalhista, bem como pon todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contnâtado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;
d - permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante
o, a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceden, transferir ou subcontratan, no todo ou em pante, o

o6j"to deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressâ do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e guaLificação
exi.gidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
L\ EJ^.-..â- ,^ ^L-:^+^ ^- -^-r^j{"^- -^-)a ^=^- -^-r^--^
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indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência
de garana ou validade;
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
j) - Não sená admitida a subcontratação do objeto licitatónio.
k) - Reparar, conrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.

CLÁUSULA DÉGI',IA . DA ALTERÂçÃo E ExTIiJçÃo:
Este contrato poderá sen al.terado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contnatante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. t24 a 136 e sua extinção,
fonmâLmente motivada nos autos do processo, assegunados o contraditório
e a ampla defesa, oconrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a

139, todos da Lei L4.733/2L
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art.
t24, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 725, do mesmo

diploma 1egaI, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum

acréscimo ou supnessão poderá exceder o limite estâbelecido, salvo as
supressões resultântes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSUIA DÉCIÍ.IA PRII,IEIRA . DO RECEBII4ENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçôes
pana receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. !4o, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de

recebimento pnovisório, se dará pelas pantes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da

comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉCIÍ'iA SEGUNDA - DAS PEilALIDADES:

o contratado sená res ponsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo 1egal do interessado, peLas infrações previstas no Art.
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a L63, do mesmo diploma
tegal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente

e prazo

: H/11,r.: I

', 3j{ ó,
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aplicada sobre o val-or do contrato, por dia de atraso injustificado na
execução do objeto da contratação; c - multa de 1.O% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 1icitar e contatar
no âmbito da Administração Pública dineta e indineta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsáveI pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do neferido Art. 155, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas in'frações administrativas previstas nos incisos II,
IfI, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s do
referido Ant. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas
na Lei 74-133/27-
Se o valor da multa ou indenização devida não for necolhido no prazo de
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contnatado vier a
fazer jus, acrescido de juros morãtórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIÊIA TERCEIRA . DA COÍ{PENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: El4 = encargos monatórios; N =

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = vafor da parcela a ser paga; e I = índice de

compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 10O) + 365, sendo TX =

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCI}TA QUARTA . DO FORO:

Para dirimir as questões deconrentes deste contrato, as partes elegem o

Foro da Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acondo, foi lavrado o presente contrato em 02
/,.t..--\ .,:-- ^ -,.--t .,-.: ---:-^r^ -^1-- ---.r-^- ^ -^- 1..^-
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Criado pela Lei Municipal n' 42 t2000, de 2l de dezembro de 2000. ' l'

1l de Março de 2023

AVISo DE CHAÀ lr,tEt{TO Úglrco PARA cor{TR ITAçÃo orneu
DISPENSA No M2L|2O23 LÉÍ 14.73312O2t

A Prefeitura Hunicipal de Duas Estradas - PB, através da Pnefeita do
Hunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições ê com
fundamento na Lei ne 14,L33/ 2021, ant. 75, §3e ê no Decneto Municipal
ng 67 /2O22, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR nEIO DE DISPEilSA DE LTCITAçÃO Et{ RAáO DO VÂLOR:
Aquisição de peixe congelado - gênero alimentÍcio perecÍvel -, pana
distribuição gratuita à população comprovadamente carente, nâ Semanâ
Santa.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.. 15/03/2023.
EltlAIL PARA ENVIO DAS pROPOSTAS: prefeituradeduasestradas.pbpgrnail.com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 1o de Março de 2o23.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNTCTPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
htt ps : //www. dua sest rada s . pb. gov. bnled ita l/edital - de - c hamamento -

pu bl i co - d i s pe n s a - n - OOo21 - 2023 - 1ei - n - 74 - 713 - 2o2L /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Eíradas/PB - CEP: 58.265{00


